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ESTADO DA BAHIA 
PRfiFEITURA MUNICIPAi.. DG ITACARÉ 

REFERENTE: Informações do Mês de janeiro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Gestor Municipal, Antônio Mario Damasceno. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Em atendimento a Resolução nº 1.120/2005 do TCM/BA, a Coordenação do 

Controle Interno, dess.e Município fez o exame das contas com levantamento nos 

dados orçamentários, financeiros e patrimoniais do Sistema Contábil, confrontando 

toda a documentação, conferindo os cálculos e efetuando exames nos processos de 

despesas, nos documentos de receitas, controles com material permanente, exame 

.nõ mãtêriãl -t:lê -eonsumõ, -pmeessos 11e1tatôrios, respectivos contratos, 

ç1companhamento e control_e de gastos com di~rias e despesas com veículos, visando 

comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos governamentais, da eficiência dos 

procedimentos da gestão financeira, administrativa, patrimonial, de pessoal, da 

avaliação das ações, com base no exame da execução do Plano Plurianual, de lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Municipal. 

Nesse sentido, a Coordenação do Sistema de Controle Interno, na forma 

proposta pela mencionada Resolução 1.120/05 do TCM/BA, passa a relatar a 

avaliação da Prestação de Contas do mês de JANEIRO 2025, constatando que foram 

analisadas as ações e dos controles praticados, certificando a observância quanto às 

normas, legislação e o reflex:o dessas operações no âmbito. da administração da 

Prefeitura estando dessa forma à prestação de contas apta a ser encaminhada a 

Inspetoria do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, para sua análise. Os 

resultados do referido relatório, visam oferecer condições para uma visão da situação 

.êeõnômieõ fifun,eêiFâ ~ã Ptêfêítutã Munieipat -tlê mieãtê <iue, tlê motto gêrãt, fêflêtê 

toda a ação administrativa do Governo Municipal. 

DA DOCUMENTAÇÃO 

• Constatou-se que a documentação apresentada está devidamente 

ordenada, e se encontra em condições de ser examinada pela 4ª 

Inspetoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 
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• Observou-se que foi estimada a Receita e fixada a Despesa na Lei 

Orçamentária nº. 469 de 26 de dezembro de 2024 para o Município, 
' 

incluindo as entidades da administração descentralizada {Prefeitura e 

Câmara), com o valor de R$ 201.116.680,50 (Duzentos e Um milhões 

.e cento -e Dez.es1e11 -Mil .e seiscentos e Oitenta Reais e c11u1wnta 
ç,otaVQ§). 

• Constatei que o valor previsto na LOA para o Orçamento Fiscal em R$ 

1s2~s1a .. 939,32 (Oento e Oinquenta e Dois .milhões Seiscentos e 

Treze Mi.l Novecentos e Trinta e Nove Reais e Trinta e Dois 

Centavos) e o Orçamento da Seguridade Social em R$ 48.502.741,18 

(Quarenta e oito milhões, quinhentos e dois mil, setecentos e 

qU'ãfêfftã .e Uffl feãil ê dêz()itõ .eêfttaVbl. 

• Constatou-se que o valor fixado para a despesa da Unidade Câmara 

Municipal é R$ 6.298.823,70 (Seis Milhões e D~zentos e Noventa e 

Oito. Mil e O_itocentos e Vinte e Três Reais e Setenta centavos). 

• Constatou-se que foi publicada a programação financeira, contendo o 

desdobramento das receitas e o cronograma da execução mensal de 

desembolso, conforme art. 8º da L.C. 101/00, e demonstrados as metas 

tltmêstrãis dê ãtrE!tãéiãÇãõ, .rui fõlffla (jõ art. 13 ~ã LC. 101100 ê 

comprovada a sua publicação, no Diário Oficial do Município se 

encontra no site: www.itacare.ba.io.org.br, cumprindo dessa forma o 

prinéípio constitucional da publicidade. 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E SUA PUBLICIDADE 

• Constatou-se que existe devidamente aprovada pela Câmara Municipal a 

Lei que Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária - LDO, para 

o Exercício de 2025 conforme Lei nº 464/2024, a qual foi publicada no Diário Oficial, 

Ano, Etlição ,,nº 4106, na ttata de 18106/2024 e se encontra no site? 

www.itacare.ba.io,org·.br, cumprindo dessa forma o princípio constitucional da 

publicidade. 
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Ao analisar a LDO, Constatou-se que existe o Anexo de Metas Fiscais e 

que contempla as determinações no Art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei Complementar 101/00-

LRF, bem como, o Anexo de Riscos Fiscais contemplando dessa forma a 

determinações contida no Art. 4º, § 3º da citada LRF. 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA E SUA PUBLICIDADE 

• Constatou-se que a Lei nº 457/2024, que estima a receita e fixa a 

despesa do Município de ltacaré para o Exercício de 2025, sancionada em 

27-/12/2024, a qual foi publicada no Oiàrio õfidaf, Ano, Edição nti. 4960, na data de 

27112/2024 e se .encontra no site: www.itacare.ba.io.org.br, cumprindo dessa 

forma o princípio constitucional da publicidade. 

PLANO PLURIANUAL - PPA E SUA PUBLICIDADE 

• A Lei nº 401/2021, que "Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 

quadriênio de 2022-2025 e dá outras providências", foi aprovada pela Câmara 

Municipal, sancionada pelo Chefe do Poder Executivo, devidamente publicada no 

Diário -Oficial dõ-Muniefpio tte ltaearé, no ma 16112/2021, a qual foi publicada no 

Diãrio Oficial, Ano V, Edição nº. 3117, na data de 16/12/2021 e se encontra no site: 

www.itacare.ba.io.org.br, cumprindo dessa forma o princípio constitucional da 

publicidade. 

RECEITA 
À seguir, um quadro do Resumo das Receltas do Munlciplo: 

.1 Receita no·.Mês 1 .Receita .Ac.umulada 1 • -· ·Média Orçada "'.Arrecadada. 
LEI 469/2024 201.116.680,50 

Janelro 1 R$ ·'i§.-897 .ôo/5,36 l 1§.â17.6Ô4,19 j 19.8'Í7.-6Ô4,19 -'Í 81 .2'Í9.6Ô5,'Í 4 

DESPESA 
A seguir um Demonstrativo das Despesas, através de um quadro comparativo: 

Mês Valor Empenhado • Valor Liquidado • Saldo a ·Err:ipenhar· __ . 
. . 

194. 787 .866,48 
Janeiro 16.946.622,08 8.641.978,23 177 .841.244,40 
TOTAL 16.946.622,08 8.541.978,23 

. 
-·_. , Média Liquidada 711.831,52 ··-

., .. _ .... 
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EXTRA-ORÇAMENJ~RIA 
• . .. ijf'.? .. . • ' · .. 

O Quadro abaii9 demonstra as receitas e desp~sas extra-orcamentárias: • 
IR"•:\>; 

·'H· .~~· ' 

'. TOTAL 

Constitui -desr,~J • e_J,dra-àrçamentária os p~gainentos qüe não <l!;iEmdem de 
autorização IegI{l~tiva, ou seja, não integram ,10 orçamento .:J,~~blico. R~~umem-se a 
devolução de vJl,cifes arrecadados sob título de receitas extra_forçamentárfas. 

t\i. ,· ,, .- ' • ' ' 

. _ iL, .. -· : . 
INFORMAÇ.OEStª\l,ERIFICADAS: 

w: •• 
!;.._' ;-_.' 

!,., .· .. 
• Du~9,4é,c1mo, repassado para Câmara Municipal, conforme descrito 

abãlxo· • 
J~ f • '. 

MÊS tJ .;: REPA,SSE IVIENSAL 
J~ r.' :--:;' ,• n 

A REPASSAR NO"'ANO . . _ .. ·-.,,-. 

SAÚDE 

~ !· .; 
·3' ·, R$ 426;140,00 

- ~-1\!. :.e-- • • •• •· --- • ...... ,. •• ........ .. -... •• :' .. ~ ... , .... , 

De{~ê~rdo .o .. qu~ :determina o art. 2° da Resofµç~o· TCM 1 riº 1.282/09, 
veçiijcâmos'ôs rêgistros do Sistem~ -Integrado):!~: Gestão,;f·Auditoria­
$I~~-t:qa Prefeitúrà ·Municipal mensafq,ente, c~r1cerriente~?a remessa 
el{tq(lica·- dos· 'dados referent~s . à ex~êução orçamentária:, é~nanceira e 
pattir:noni~I e daquéles relativos a ;.contratos, convênios, obraS e atos de 

. p'e§jp~l.:·eõrtântõ tõããs ãs ínfõrmã~õê§ fõfãm ênV:iâêlãs pãrã 'õ SIGA, ãté 
a q~Jàestipulada pelo TCM. . • .. 

;;s ., • 
'ili f! ·_ . 

i-L::-

' 
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ESTADO DA BAHIA 
PRiFilTURA MUNICIPA~ C)J; 1T ACARi 

CQnfGrme determina a GGnstituição Federal, o murnG1p10 tem por obrigação 
aplicação média de 15% da receita própria na Saúde. Os gastos com saúde 
apr-esentaesos nesta eompetêneia revelam -õ enquaetramento tegal por parte na gestãõ. 
O percentual aplicado foi de 9, 14% do total no período no mês citado. Tal valor 
representa um déficit de R$ 561.287,94 (Quinhentos e Sessenta e Um Mil e 
Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa e Quatro Centavos) no período. Sendo 
assim, esta Controladoria informa ao Sr. Prefeito que as ações não foram 
efetivas, resultando no não cumprjmento deste índi.ce ne.sta competência. 

DESPESAS COM COMBUSTIVEL 

No mês de JANEIRO, a controladoria Municipal verificou registro de pagamento do 
consumo de combustível no valor R$ 611.304,52 (Seiscentos e Onze Mil e Trezentos 
e ãuatro Reals e Cinquenta e Dois Centavos). 

EDUCAÇÃO 

- - -

Receita Total para Base de Cálculo no Período 9.580.151,54 

Receita do FUNDES 2.793.063,66 

Receita Complementar do VAAF - FUNDES 2.383.012,60 

Receita Complementar do VAA T ~ FUNDES 2.536.501, 18 

Total FUNDEB-VAAF + VAAT 4.042.583,86 

Rendimentos de Aplicação - FUNDES 6.604,95 

Complementação do VAAR- FUNDES 197.434,20 

Receita Base para 25,00% 2.395.037,89 

(-) Deduções da Receita do FUNDEB (968.828,26) 

(+) EDUCAÇÃO 25% Liquido 1.428.411,63 

(+) TOTAL PAGO P!;;LO MPE; 

(+) TOTAL PAGO PELO FUNDES 

(+) SALDO MINIMO A APLICAR 1.064.725,85 

% (considerando SIES) 13,89% 

Conforme determina a Constituição Federal, o município tem por obrigação 

aplicação em média de 25% da receita própria na Educação. Os gastos com 

educação apresentados nesta competência revelam a necessidade de atenção por 

parte àa gestão. o pereentuat apneaao esta abaix:o do estabelecido na tei, 

repre$imtªnçi9 1 ~,89% çt9 montante ªplicado. 

Rua Rui Barbosa, 11 - Centro 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 
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ESTADO DA BAHIA 
PR&FEITURA MUNICIPAL. C>& ITACAR' 

T ai vator apresenta um déficit de R$ 1.064. 725,85 (Um Miihões e Sessenta e 

Qüãtrõ Mil ê SêtêcêiUõs -ê V-intê ê -Cinêô -Rêãis ê Oitêntã ·ê Cincõ CêntãVõs) ÃÕ 

período. Sendo assim, esta Controladoria -informa ao Sr. Prefeito que as ações 

não foram efetivas, resultando do não cumprimento deste índice. 

FUNDES 

Conforme Levantamento feito para verificação do limite mínimo a ser aplicado com 
gastos na remuneração do Profissional do Magistério do Ensino Fundamental em 
.30% dos .recursos vjnculados .F-UNDÉB., podemos .constatar se houve ou não 
aplicação do mínimo do permitido pela LRF, conforme passamos a demonstrar 
abaixo: 

• - M~s --. •. ~reitaduFUNDEBJ :ÁPLICAR.30% ,Aplicado e InfótJnado -~ , _Diferença a Aplicai 
-TCM . -- FUNDEB 

Restos a . _ 
Pa~ar -· 
TOTAL­
GERAL 

2.793.063,66 

2.793;063,66 

2:513.188,92 

2.513.188,92 

' 

160.684,81 2.352.504,11 

Í60.684,81 • • 2.352.504,11 
·êonforme determina a U~F (Lei de Responsabitidade ~iscat) e na nova ler do 

FUNDEB, o -mun1etp10 têm por .obrigação a apueaÇãõ meaiã aê 30% -etõs reeursos 

vinculados ao FUNDEB na remuneração do .profissional do magistério do ensino 

fundamental e básico. Os gastos apresentados nesta competência demonstram o 

não enquadramento legal da gestão. O percentual aplicado está abaixo do 

estabelecido na lei, representando 2,08% do montante aplicado. Tal valor apresenta 

um -etéflcit-c.le -R$ 2.352.504, 11 (-Dois Milhões e r.retentos -e Cinquenta e Dois MIi e 

Qyinhento§ e Qyªtro Reªi' e On~e Centavc;,$) no período, Sendo ª$iim, eªtª 
Controladoria informa ao Sr. Prefeito que as ações não foram efetivas, 

resultando do não cumprimento deste índice. 

Conforme Levantamento feito para verificação do limite mínimo a ser aplicado com 
gastos na remuneração do Profissional do Magistério do Ensino Fundamental em 
70% dos recursos vinculados FUNDEB, podemos constatar se houve ou não 
aplicação do mínimo do permitido pela LRF, conforme passamos a demonstrar 
abaixo: 

Rua Rui Barbosa, 11 - Centro 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 
www.itacare.ba.io.org.br 
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1l 

Confofroe determina a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscaf) e r;1a nova lei do 

FUNl:>EB, o ~u~icipio 'tem por obrigação a ;aplicação mêdia de 70%-~dos recursos 
~- ~ . • 

vin~ulados aqfF!:JNDEB na remuneração do profissional do magistério do ensino 

fundamental ~.· ti:~sico. Os gastos apresentados nesta con;,petência demonstram o 

não enquadtamento legal da gestão. O percentual apHcado está abaixo do . ii; ' . - . . . 
estabelecidoi~fj lei, representando 31,11% do montante aplicad?: Tal valor 

apresenta uru\d~ficit de R$ 3.002.051,24 (Três Milhões e dóis Mil e\êinquenta e 
~-!"·. :.· ••. . . , • " 

Um Reais ~; }(inte e Quatro Centavos) no período. Sendo assim,. esta 
J, ,, " . 
Jr;j .:.· •., 

contrólador~l ·Jnfor~,. ao sr. Prêfeito que as . ações·. não foram efetivas, 

reJul@nçlo çlÔ,':n~o c1,1mprimento de$te ínc:liçe. •... . !; ; . '.· . 

DESPESA CÔM0PESSOAL 
tr ~; 
~ • . 

Conforme levàhJ~r;nento feito com gastos referente a despesas com pêssoal, vimos 
verificar os seg4intes valores aplicados até o período, conforme;~émons~ràdo abaixo: • 

1 t • 
~ ,, .. 

Receita Toi~1}p~raBase de Cálculo no Período • 20.863. 701,62 
Limite rriipir§qJY]aximó 54,00 % ·,':11.266.396;87 
Limite Prúd~fü~J~I 51,30% '.1:0.703.078;93 

Valor AplicaçJôtâté·o Período 
.~-...½.! .-:.,.•.".. • • 

25,70% ., )\L_~-! 
;::",_. 

'5.903.937,45 

V~lor Aplicl~jta 1Y1er1ór Má.ximo - ,5:903.937,45 ·" • .. 
Valor Aplici1Jô: a Menor Prudencial ~ 4~799.141,48 

~ ~ 

~ . 
. h. . .• 

Contor;'fne determina a :LRF (Lei de Resp(?-nsabilidade Fiscal), o m~nicípio tem . 

por obrigaçãt1~:ao ultrapassar o limite pr~dencial médio. de 54% dos;gastos com 

pessoal. Os fi~ic>s apresentados nesta competência demC>n~tram que 10 município 

nao uttrapasloü:: o .um1te .permitido. o percentual ap11eaoo esta .Ji baixo do 
·. l:t,:r • . . 

estªbeJeçido Q~\~RF, representç1ndo 26,70% do montante ç1pliçado. 
-~, 

t • ,:., Rua·Rui Barbosa, 11--- Centro 
I1 • CNPJ: 13.846.902/0001-95 

~--.-~ . .. i;·,J. , Tiw.~tacar~f:btt~~~~g.br -~· ~t~~- V•, •. 
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Tal valor apresenta uma aplicação a menor de R$ 5.903.937,45 (Cinco 

'MIihão e Novecentos e f rês ívitt e Novecentos e Trinta e Sete Reais e Quarenta 

e Cincõ centãvõs) nõ pefiõôõ. Ressãltã-sê quê õ Trfüünãl ôê Cõntãs âõs 

Municípios do Estado da Bahia, considera também como limite de pessoal as 

despesas decorrentes de contratação de pessoa física e/ou terceirização de mão de 

obra. Sendo assim, esta Controladoria informa ao Sr. Prefeito que as ações 

foram efetivas, resultando no descumprimento deste índice. 

CONFORME AINTRUCÃO NORMATIVA 02 E 03/2018 DO TCM 

Conforme levantamento feito com gastos referente a despesas com pessoal, vimos 
verificar os seguintes valores aplicados até o período, conforme demonstrado abaixo: 

Receita Corrente Liquida 20.863. 701,62 
Gasto com Pessoal - Geral 5.362.461,42 
Gasto com Programas da Atenção Básica 
Gasto com Programas da Assistência Social 
Pessoal Gasto com Covid da Assistência Social 

' PêsSõâl Gâstô-êõffl CõVlfJ-ãâ Sâúêiê 
Despesa com Pessoal CONSIDERADA 5.362.461,4~ 
Diferença a ser. Aplicada 5.903.937,4! 
Porcentagem % 25,70% 

Conforme determina a Instrução normativa supracitada, o município tem por 

obrigação não ultrapassar o limite prudencial médio de 54% dos gastos com 

pessoal. Os gastos apresentados nesta competência demonstram que o município 

ultrapassou o-limite permitido. o pereentuat apueaao está abaixo ao estabeleetàa fla 

in§tnJção ~ypracitada, repre$tmtªnçto 26,70% do montante aplica.do~ Tal vªlor 

apresenta uma aplicação a menor de R$ 5.903.937,45 (Cinco Milhão e Novecentos 

e Três Mil e Novecentos e Trinta e Sete Reais e Quarenta e Cinco Centavos) no 

período. Ressalta-se que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 

não considera como limite de pessoal as despesas decorrentes de contratação de 

pessoa física e/ou terceirização de mão de obra. Sendo assim, esta Controladoria 

informa ao .sr. -P-r-efeito .que as ações foram êfêtivas, resultando no 

çymprim~nto d(;!$te ím:Hçe, 

Rua Rui Barbosa, l l - Centro 
CNP J: 13.846.902/0001-95 

www.itacare.ba.io.org.br 
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DESPESAS :COM DIÁRIAS 

Foram ,g%3stes R,$ -24.-900,00 {V.iote e Quatro Mtl .e NoveGeAtos Reais), oom 
diárias realizâ~as por esse Executivo, durante 6 mês JANEIRO de 2025. • 

l 
1 

, ' . 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

A âõêrtuiâ--ãê-êréâilô ããiêiônâl-süplêmêiitâr fôi ãêViõâmêntê rêâlizãõâ -âtfãVés õê 
lei enviada à Câmara Municipal, sendo o mesmo aprovados e em seguida 
sancionados e publicado pelo Cestor Mun·idpa'I, conforme demostrado conforme 
quadro abaixo: 

Data Mov ·oocumento % Aprovado % Utilizado Saldo 
, . 

02/01/2025 • Lei:h9 469 2.276.657,78 
~ : 

05/01/2024 De~reto nº 01 0,00 

• DATA 

'' 
Totali, 65,08 130. 725.842,32 

CONTROLE DE CREDITO 
DECRETOS· ESPECIAL ·t.;EI ;NC! 

LEI 

EXCESSO óE ARRECADAÇÃO 

Lei 37 4/2020 

1,13 

Data Mov Documento % Aprovado % 
• 

Total: 

Não houve exce's~O de arrecadação no período. 

Rua Rui Barbo~a, 11 • - Centro 
CNP J: 13.846.902/0001-95 
www.itacare.ba.io.org.br 
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' 

130. 725.842,32 

2.276.557,78 128.449.284,54 

2.276.557, 78 128.460.284,55 

UTILIZADO 

, . . , ~ - ............ 
.., ... _ .-.. .... -- -~ - .. ~ 

~ . . ..._ ~ . 

Utilizado Saldo 
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DEGRETO D.E SUPERAVIT FINANC-EIRO 

Data Mov Documento % Aprovado % Utilizado Saldo 

To~I 

MOVIMENTO DE BANCOS 

A seguir um quadro demonstrativo, evidenciando a movimentação dos bancos: 

SALDO ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL 

TOTAL R$ 0,00. R$ 60.413.534.,75. R$ 48.220.938,35 , R$ 12.192.596.40. 

LICITAÇÕES 

As Licitações foram ~ealizadas com bases .legais, através de processos e 
publicadas de forma que se regem. Cada processo foi homologado e adjudicado, as 
habilitações jurídicas foram comprovadas, os contratos administrativos vinculados a 
procedimentos ]1dtalàrios foram formaTizados. No exercicio .de JAN'ElRO de 21>25 o . 
município homologou procedimentos de pregão presencial, não realizou procedimento 
de Concorrência, procedimentos de Tomada de Preço, procedimentos de 
lnexigibilidade:de Licitação, procedimentos de dispensas de licitação. 

Ourante -o. Exercicio verificamos que. fia -execução -dos prooedtmentos 
licitatórios fora'm observadas as determinações em conformidade com a Lei, tais como 
os editais, o:bjetos, estimativas de preços, modalidades, tipos de licitações, 
julgamentos, cadastros das empresas, os contratos, onde encontramos apenas 
inconsistências de ordem formal, sem prejuízo ao erário na fase interna e na fase 
externa. 

Verificamos também se os preços foram compatíveis aos do mercado através 
de análise dos mapas comparativos e que todos os processos estão devidamente 
registrados em ata. 

Verificamos que o cadastro das empresas que fornecem ao Município, mantido 
pelo Oep.artªrnento de Compras, é eficiente constando -informªçõe$ substanciªis 
como, atividades empresariais, endereço atualizado e contatos. 

Jdentificamos que o t>epartamento de Compras vem fazendo, de forma 
eficiente, o acompanhamento dos contratos administrativos ce1ebrados pe1a comuna, 
verificando a vigência contratual e atestando a conformidade da entrega dos objetos e 
serviços contràtados. 
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ESTADO DA BAHIA 
PRififfY~.A MYNICl~AL Dli ITACAR§ 

Constatamos que o Município já possui um Departamento de Compras e 
Udtaçõe·s que utlilze ·sistema lnforrnatizacio rritegrado para cadastro de ·fornecedores 
e suas respectivas tabelas de preço1 apesar disso vêm sendo feito arquivo os 
documentos de constituição e certidões negativas das empresas que fornecem a 
comuna. 

Recomendamos que as rotinas administrativas propostas esta Controladoria 
sejam adotadas no setor visando subsidiar os mecanismos de análise dos 
processos antes ão empenho da despesa, bem como se faz .necessária a 
estruturação do Departamento de Compras e Licitações com a implantação de 
um 'Sisterrta tte i'nforma~·ãt> tntegra'êlõ e· efitie•nte. ramttém ·se faz 'lietes"Sário 
desenvolver as funções de acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos, tendo em vista a ausência de segregação de função na 
aquisição, acompanhamento e recebimento dos objetos contratados . 

. P-rocur:amos, no pr:esente RELATÓR.10, enfocar os principais .aspectos da 
gestão contábil-financeira e administrativa do mês encerrado, com clareza e 
objetividade, sendo averiguadas as -publicações, ·licitações •e contratos e demais 
repasses destinados a este município. Colocando-nos à disposição desse Egrégio 
Tribunal de Contas dos Municípios para quaisquer outros esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Cordialmente, 

-
-cyo1A(l, 

A va ê:1five(ra 

(Cont r Geral Municipal) 
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DECLARACÃO 

Eu, Antonio Mario Damasceno, Prefeito Municipal de ltacaré, declaro ter tomado 
conhecimento: das contas e do Relatório de Controle Interno sobre a execução 
orçamentária, '.financeira e patrimonial referente ao mês de JANEIRO de 2025, bem 
como das conclusões nele contidas. 

' 

ç;:J _ + +-s. l~ ffr_ 
Eds~~nte/J~ft;~ndes 1 ~ 

(PFéfêite Mü11iei,pal) 
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